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Estudo Técnico Preliminar
Aquisição de materiais de consumo diversos, incluindo itens de limpeza, higiene, utensílios para copa, produtos alimentícios e materiais de uso geral, de modo a suprir as necessidades operacionais e de manutenção das atividades rotineiras da instituição.

1. Descrição da necessidade
A necessidade que originou esta demanda está diretamente relacionada ao atendimento das necessidades operacionais e à manutenção adequada das atividades rotineiras da instituição, visando garantir o pleno funcionamento dos ambientes institucionais e a promoção do interesse público. Foram identificadas demandas essenciais para a reposição e disponibilização contínua de materiais de consumo frequentemente utilizados nos diversos setores da instituição, englobando itens de limpeza, higiene, copa, alimentação e uso geral.

Dentre as necessidades encontradas, destaca-se a necessidade de manter ambientes limpos, salubres e organizados, aspecto fundamental para a saúde, segurança e bem-estar de servidores, colaboradores e usuários dos espaços institucionais. Para isso, há demanda contínua por suprimentos de higiene pessoal e ambiental, como álcool (em suas diferentes apresentações), água sanitária, desinfetantes, detergentes, sabonetes líquidos, papéis higiênicos e papel toalha, além de acessórios e equipamentos para aplicação desses materiais, tais como lixeiras, dispensers, vassouras, baldes, esfregões, rodos e escovas.

Ressalta-se ainda a necessidade de garantir suporte adequado para o consumo de água potável e preparação de alimentos e bebidas, contemplando itens utilizados em copas, tais como água mineral, café, chá, açúcar, copos descartáveis, esponjas, detergentes, flanelas, papel toalha, entre outros utensílios de limpeza e apoio. Esses materiais são indispensáveis tanto para o atendimento interno quanto para a adequada hospitalidade em situações de reuniões, eventos e atendimento ao público.

Além disso, há demanda relacionada à conservação, manutenção e organização dos ambientes, abrangendo produtos como sacos para lixo de diferentes capacidades, panos de limpeza, sabão em pó, amaciantes, alvejantes, cera e lustra-móveis, que viabilizam a correta higienização e preservação de pisos, superfícies, mobiliário e demais instalações. Incluem-se também produtos de uso para cuidados específicos, como luvas de proteção e de procedimento, odorizadores de ambientes, pedras sanitárias e mata-insetos, que contribuem para a prevenção de contaminações e maior conforto nos ambientes utilizados coletivamente.

A necessidade abrange ainda itens de uso geral e de apoio aos serviços administrativos e de manutenção como papéis especiais (papel alumínio, papel manteiga), panos de prato, sacolas plásticas, prendedores de roupa, isqueiros, além de outros materiais acessórios, que juntos garantem o suporte completo para as diversas rotinas institucionais.

Essas demandas estão intrinsecamente ligadas ao interesse público na medida em que possibilitam a prestação de serviços de modo contínuo, seguro, eficiente e acolhedor, contribuindo para a integridade física dos ambientes institucionais, o atendimento adequado das pessoas, a redução de riscos sanitários, a melhoria das condições de trabalho, a valorização dos servidores e a satisfação dos usuários. Dessa forma, o atendimento a essas necessidades é imprescindível para a realização das atividades-fim e de suporte da instituição, promovendo o bom desempenho administrativo e refletindo diretamente na qualidade dos serviços ofertados à sociedade.

2. Requisitos da contratação
Para o atendimento adequado da necessidade especificada, que visa garantir a reposição e a disponibilização contínua de materiais de consumo essenciais ao funcionamento rotineiro da instituição, torna-se imprescindível a observância de requisitos alinhados à legislação vigente, boas práticas administrativas e aos princípios da sustentabilidade. Os materiais demandados englobam principalmente itens de limpeza, higiene, copa, alimentação e uso geral, fundamentais para assegurar ambientes salubres, organizados, seguros e acolhedores a servidores, colaboradores e usuários da instituição, refletindo diretamente na promoção do interesse público e na melhoria da qualidade dos serviços prestados.

Entre os requisitos necessários destaca-se, primeiramente, a obrigatoriedade de que todos os materiais de higiene, limpeza e manutenção estejam em conformidade com as normas técnicas estabelecidas pelos órgãos regulamentadores, tais como a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) e a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), devidamente observando legislação específica, a exemplo da RDC nº 59/2010 da ANVISA para produtos saneantes (detergentes, desinfetantes, água sanitária, álcool, entre outros), bem como disposições da Resolução INMETRO nº 260/2022 para vassouras, rodos e acessórios de limpeza.

No que se refere a produtos de uso em copa e alimentação, os itens alimentícios devem possuir registro, autorização e procedência em conformidade com normas da ANVISA (RDC nº 275/2002, RDC nº 275/2019) e do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), garantindo segurança alimentar, ausência de substâncias alergênicas não declaradas e informações claras quanto à validade e conservação. Os produtos descartáveis como copos, prendedores, sacos plásticos, papel toalha, papel alumínio, papel manteiga e demais itens devem atender às normas ambientais (Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos) e, quando aplicável, ser preferencialmente de fontes recicláveis, biodegradáveis ou de fácil manejo ambiental, promovendo destinação adequada e redução da geração de resíduos.

Nos aspectos de saúde e segurança ocupacional, os materiais de proteção individual – luvas de uso geral, luvas de procedimento, máscaras descartáveis ou outros acessórios pertinentes – devem possuir certificação de aprovação conforme orientação da NR 6 do Ministério do Trabalho e Emprego, visando à proteção à integridade física dos colaboradores envolvidos nas atividades de limpeza e higiene.

Os fornecedores dos materiais devem garantir a entrega de produtos em perfeitas condições de uso, dentro do prazo de validade, em embalagens íntegras e adequadas ao armazenamento e transporte, acompanhados de instruções de uso, manuseio seguro e fichas técnicas sempre que necessário, considerando, ainda, o acesso para pessoas com deficiência, observando normas de acessibilidade (Lei nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A sustentabilidade deve ser considerada sob as dimensões ambiental, social e econômica. Recomenda-se a priorização de materiais que apresentem selos de sustentabilidade reconhecida, tais como produtos certificados pelo INMETRO, selo ABNT Ecolabel, baixo impacto ambiental, reduzido uso de substâncias tóxicas ou perigosas, e que sejam provenientes de empresas comprometidas com práticas de responsabilidade socioambiental (por exemplo, fornecedores que atendam o Decreto nº 10.940/2022 – Compras Públicas Sustentáveis). Na dimensão social, privilegiar fornecedores que observem regularidade trabalhista, respeito à legislação antidiscriminatória e promoção de diversidade no ambiente de trabalho. Quanto ao aspecto econômico, observar o princípio da economicidade, buscando materiais eficientes em seu uso, duráveis e que contribuam para a otimização dos recursos públicos.

É fundamental evitar a imposição de requisitos e especificações excessivas ou desnecessárias que possam restringir a ampla competitividade do processo licitatório, sendo suficiente a indicação clara dos tipos e características funcionais mínimas dos materiais necessários ao atendimento das demandas institucionais, privilegiando a qualidade e o desempenho. Em todos os casos, os normativos a serem observados incluem, além da própria Lei nº 14.133/2021 (art. 5º e art. 124), a Lei nº 12.305/2010 (PNRS), as RDCs da ANVISA para saneantes, alimentos e higiene, as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e as normas técnicas da ABNT/INMETRO relativas à classificação, desempenho e segurança dos produtos a serem fornecidos.

A observância destes requisitos permitirá o atendimento pleno e eficiente da necessidade institucional, proporcionando ambientes adequados ao desenvolvimento das atividades-meio e finalísticas da organização, promovendo a saúde, segurança, bem-estar e satisfação de todos os públicos atendidos, consolidando o interesse público e a adequada prestação dos serviços à sociedade.

3. Estimativa das quantidades
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN
	QUANT

	1
	ACUCAR REFINADO embalagem plástica contendo 1kg, rótulo contendo identificação do produto, ingredientes, tabela nutricional, peso, fabricante, data da fabricação, lote e validade. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 
	KG
	150

	2
	AGUA SANITARIA 1L 
	L
	1128

	3
	ÁLCOOL ETÍLICO 70%, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE COMO MEDICAMENTO DE NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA, CONFORME RDC Nº 199 DE 2006 
	L
	825

	4
	ALCOOL ETILICO 96% INPM, 1L PARA USO DOMESTICO 
	L
	60

	5
	ALVEJANTE PERFUMADO 1 LITRO 
	L
	878

	6
	ALVEJANTE SEM CLORO 1 LITRO 
	UN
	684

	7
	AMACIANTE DE ROUPAS 02 LITROS CADA 
	UN
	18

	8
	BALDE PLASTICO 10 LITROS 
	UN
	28

	9
	BALDE PLASTICO 15 LITROS 
	UN
	27

	10
	BORRIFADOR SPRAY 500ML 
	UN
	63

	11
	CAFÉ EXTRA FORTE, TORRADO, MOÍDO, EM PÓ, EMBALADO À VÁCUO PACOTE DE 500G, PURO, COM SELO DE QUALIDADE ABIC - 1º QUALIDADE 
	UN
	354

	12
	CAFE SOLUVEL EM PO 200G 
	UN
	372

	13
	CERA LIQUIDA 500ML, RESINA ACRILICA, RESINA SOLUVEL, ALCALICERA W6 IONICOS, TEUSOATIVO AMIONICO, COADJUVANTES, CONSERVANTES, PERFUMADA. 
	UN
	86

	14
	CHA COM 10 SACHES SABORES SORTIDOS 
	CX
	359

	15
	COPO PLASTICO 200ML TIRA C/ 100 UN 
	UN
	275

	16
	COPO PLASTICO 300ML TIRA C/ 100 UN 
	UN
	381

	17
	COPO PLASTICO 80ML TIRA C/ 100 UN 
	UN
	5

	18
	DESENGORDURANTE 500ML, FRAGRANCIA DE LIMAO 
	UN
	107

	19
	DESINFETANTE SANITARIO 2 LITROS 
	UN
	988

	20
	DETERGENTE 500ML 
	UN
	681

	21
	DETERGENTE ALCALINO CLORADO (LIMPEZA PESADA) 1 LITRO 
	UN
	656

	22
	DETERGENTE EM GEL 500ml NEUTRO 
	UN
	1070

	23
	DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO BOBINA 300 METROS 
	UN
	5

	24
	DISPENSER PARA PAPEL TOALHA BOBINA 200 METROS 
	UN
	23

	25
	ESCOVA DE VASO SANITARIO COM SUPORTE 
	UN
	31

	26
	ESCOVA OVAL 
	UN
	14

	27
	ESFREGAO DE ACO 
	UN
	35

	28
	ESPONJA LAVA LOUCA 
	UN
	513

	29
	FILME DE PVC TRANSPARENTE 28CMX30M 
	RL
	39

	30
	FLANELA (PANO DE LIMPEZA) 27X40CM 
	UN
	74

	31
	ISQUEIRO GRANDE 
	UN
	38

	32
	LA DE ACO COM 8 UN 
	PCT
	45

	33
	LIMPA VIDRO 500ML 
	UN
	90

	34
	LIMPADOR DE USO GERAL P/LIMPEZA PESADA 1 LITRO 
	FR
	416

	35
	LIMPADOR DILUIVEL P/ CHAO PERFUMADO (MENOS PINHO) 2 LITROS 
	UN
	422

	36
	LIMPADOR PERFUMADO DE AMBIENTES CONCENTRADO COM 120ML (TIPO COALA)
	UN
	25

	37
	LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL 100L 
	UN
	7

	38
	LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL 15L 
	UN
	15

	39
	LIXEIRA QUADRADA COM TAMPA E PEDAL 30 LITROS 
	UN
	14

	40
	LIXEIRA QUADRADA COM TAMPA E PEDAL 50 LITROS 
	UN
	17

	41
	LIXEIRA RETANGULAR COM TAMPA E PEDAL 150 LITROS
	UN
	3

	42
	LUSTRA MOVEIS 200ML 
	UN
	20

	43
	LUVA DE BORRACHA TAM M; 
	PAR
	65

	44
	LUVA DE PROCEDIMENTO DE LATEX TAMANHO G; CIRURGICA DECARTAVEL COM PO C/100 UNIDADES 
	CX
	29

	45
	LUVA DE PROCEDIMENTO DE LATEX TAMANHO M; CIRURGICA DESCARTAVEL C/PO, C/100 UNIDADES
	CX
	199

	46
	LUVA DE PROCEDIMENTO DE LATEX TAMANHO P; CIRURGICA DESCARTAVEL C/PO, C/100 UNIDADES 
	CX
	10

	47
	LUVA DE PROCEDIMENTO S/PO TAMANHO M;, C/100 UNIDADES 
	CX
	3

	48
	MATA INSETO SPRAY 300ML 
	UN
	24

	49
	NAFTALINA 30G 
	PCT
	10

	50
	ODORIZADOR DE AMBIENTE 360ML 
	UN
	233

	51
	ODORIZADOR DE AMBIENTES COM APARELHO FIXADOR DE PAREDE 12ML 
	UN
	22

	52
	PA DE LIXO PLASTICA 
	UN
	2

	53
	PA DE LIXO PLASTICA COM CABO LONGO
	UN
	10

	54
	PALITO DE DENTE DE BAMBU COM 100UN 
	CX
	57

	55
	PANO DE PRATO 50X70CM 
	UN
	324

	56
	PANO MICROFIBRA 35X35CM
	UN
	25

	57
	PANO MULTIUSO 33CM X 60CM (PACOTE COM 5 UNIDADES)
	PCT
	50

	58
	PAPEL ALUMINIO 45CM X 7,5M 
	RL
	8

	59
	PAPEL HIGIENICO NEUTRO BRANCO (PCT C/ 4 RL 60MX10CM) FD COM 16 PCT 
	FD
	7

	60
	PAPEL HIGIÊNICO NEUTRO BRANCO 300 METROS (FARDO C/8 ROLOS), 100% CELULOSE VIRGEM, 20 G/M², TIPO EXTRALUXO EM ROLOS DE 300M - 10 CM DE LARGURA, TEXTURA MACIA. 
	FD
	254

	61
	PAPEL TOALHA AUTOCORTANTE EM ROLOS DE 200MT DE MÃO, 100% CELULOSE VIRGEM, 24 G/M², IDEAL PARA TOALHEIRO SEM ALAVANCA, CADA ROLO MEDINDO 20CM X 200M DE COMPRIMENTO. (FARDO C/6 ROLOS) 
	FD
	480

	62
	PAPEL TOALHA INTERFOLHAS COR BRANCA (PCT C/ 1.000 UN) PARA BANHEIRO, 100% CELULOSE VIRGEM, 26 G/M²
	PCT
	60

	63
	PEDRA SANITARIA COM GANCHO E REDE PROTETORA 
	UN
	85

	64
	PRATO PLASTICO DIAMETRO DE 21CM PACOTE C/10 UNIDADES 
	PCT
	100

	65
	PRENDEDOR DE ROUPA, DE PLASTICO 
	DZ
	10

	66
	REFIL PARA ODORIZADOR DE AMBIENTE 12ML 
	UN
	409

	67
	REFRESCO EM PÓ 15G DIVERSOS SABORES (CX COM 15 UNIDADES)
	CX
	40

	68
	RODO DE BORRACHA PARA LIMPEZA, COM CABO E NO MÍNIMO 40CM DE LARGURA
	UN
	6

	69
	RODO DE BORRACHA PARA LIMPEZA, COM CABO E NO MÍNIMO 60CM DE LARGURA
	UN
	10

	70
	SABAO EM PO 01 KG 
	KG
	253

	71
	SABÃO NEUTRO DE GLICERINA EM BARRA. Barra com no mínimo 400 gramas, Validade mínima de 02 anos. Notificado na ANVISA C/ 5 UN 
	PCT
	25

	72
	SABONETE 90G 
	UN
	12

	73
	SABONETE LIQUIDO PERFUMADO, EMBALAGEM DE 01 LITRO 
	L
	153

	74
	SABONETE LIQUIDO SEM PERFUME, EMBALAGEM DE 01 LITRO 
	L
	2

	75
	SACO ALVEJADO 100% ALGODÃO, TAMANHO MÍNIMO 60CM X 80CM 
	UN
	20

	76
	SACO P/ LIXO 100 LITROS, PCT C/ 05 UN 
	PCT
	1546

	77
	SACO P/ LIXO 15 LITROS, PCT C/ 20 UN 
	PCT
	118

	78
	SACO P/ LIXO 150 LITROS, PCT C/05 UN 
	PCT
	536

	79
	SACO P/ LIXO 200 LITROS, PCT C/ 05 UN 
	PCT
	150

	80
	SACO P/ LIXO 30 LITROS, PCT C/ 10 UN 
	PCT
	987

	81
	SACO P/ LIXO 50 LITROS, PCT C/ 10 UN 
	PCT
	1570

	82
	SACO PLASTICO PICOTEADO PARA EMBALAR CARNE 5KG COM 100 UN 
	RL
	25

	83
	SACOLA PLASTICA BRANCA C/ 1000 UN, TAMANHO 30CM X 40CM 
	CX
	1

	84
	SACOLA PLASTICA BRANCA C/ 1000 UN, TAMANHO 42CM X 52CM 
	CX
	2

	85
	SACOLA PLASTICA BRANCA C/100 UN, TAMANHO 60CM X 75CM 
	CX
	7

	86
	SAPONACEO CREMOSO 300G 
	UN
	70

	87
	TOALHA DE BANHO 70CM X 1,60M 
	UN
	250

	88
	TOALHA DE PAPEL BRANCO(PCT C/ 2 RL 19CMX22CM) FD C/ 12 PCT 
	FD
	155

	89
	TOALHA DE ROSTO 40X65CM 
	UN
	157

	90
	TOUCA SANFONADA ELASTICA DESCARTAVEL EM TNT C/100 UNIDADES 
	CX
	1

	91
	VASSOURA DE PALHA GRANDE 
	UN
	33

	92
	VASSOURA PLASTICA MACIA 
	UN
	53

	93
	VASSOURA TIPO PASSA CERA 
	UN
	56


4. Levantamento de mercado
1 - Aquisição direta e periódica de materiais de consumo diversos por meio de licitação tipo Pregão Eletrônico, em regime de fornecimento parcelado conforme demanda.
Nessa alternativa, a instituição realiza um Pregão Eletrônico para aquisição, com itens divididos em lotes distintos (limpeza, higiene, copa, alimentação e uso geral), permitindo ampla competitividade entre fornecedores. O fornecimento é realizado de forma parcelada, mediante solicitações mensais ou conforme necessidade, otimizando o espaço de armazenamento, evitando perdas por validade e adequando o estoque ao consumo real. O edital detalha apenas características funcionais e requisitos legais mínimos, garantindo adequação aos regulamentos (ANVISA, INMETRO, ABNT, MAPA, etc.) e busca de fornecedores que apresentem certificados e selos de sustentabilidade. Essa alternativa privilegia a economicidade, transparência, rastreabilidade das aquisições e flexibilidade na gestão de estoques, sem amarras contratuais de longo prazo e com a possibilidade de atualização de marcas e fornecedores a cada novo certame.

Pontos Positivos:
• Maior competitividade entre fornecedores devido à ampla participação no Pregão Eletrônico

• Flexibilidade na gestão de estoques com fornecimento conforme demanda

• Redução de perdas por validade e otimização do espaço de armazenamento

• Atualização periódica de marcas e fornecedores a cada novo certame

• Adoção de critérios sustentáveis e conformidade com normativos legais
Pontos Negativos:
• Possível aumento de carga administrativa devido à realização frequente de pregões

• Necessidade constante de acompanhamento e controle para evitar desabastecimento

• Risco de descontinuidade do fornecimento em caso de falha em algum pregão

• Possibilidade de variação de preços a cada nova licitação

• Maior complexidade na homologação e controle de múltiplos fornecedores e lotes

2 - Contratação de empresa especializada para gestão integrada do estoque e fornecimento contínuo ('Outsourcing' de suprimentos), abrangendo todos os materiais de consumo necessários.
Nesta opção, a instituição contrata uma empresa para gerir todo o ciclo dos materiais de consumo (estoque físico, reposição automática, controle de validade, entregas periódicas por demanda e atendimento a requisitos específicos). O prestador se responsabiliza por manter o estoque em níveis pactuados, realizar entregas just-in-time, garantir conformidade técnica e regulatória dos produtos e adotar soluções de sustentabilidade e rastreabilidade. A modalidade visa redução de processos internos de compras, maior controle do consumo, gestão centralizada e monitoramento de indicadores de consumo e sustentabilidade. Contudo, a dependência do fornecedor único e a complexidade contratual podem limitar a concorrência e exigir robustos mecanismos de fiscalização e controle por parte da instituição.

Pontos Positivos:
• Redução dos processos internos de compras

• Gestão centralizada e integrada do estoque de materiais

• Reposição automática com entregas just-in-time

• Garantia de conformidade técnica e regulatória dos produtos

• Monitoramento contínuo de indicadores de consumo e sustentabilidade
Pontos Negativos:
• Dependência de um fornecedor único

• Complexidade contratual elevada

• Risco de limitação da concorrência

• Exigência de mecanismos robustos de fiscalização e controle

• Possível dificuldade de adaptação a demandas emergenciais específicas

3 - Implementação de registro de preços para aquisição futura dos materiais de consumo, com adesão a atas de outras entidades públicas (carona), priorizando compras conjuntas.
Nessa alternativa, a instituição participa ou adere a atas de registro de preços já formadas por outros órgãos públicos, aproveitando a escala, padronização das especificações e o benefício de preços potencialmente mais vantajosos devido à compra em volume. As chamadas 'caronas' permitem aquisições ágeis e flexíveis mediante a necessidade real, com economia de tempo e recursos em procedimentos licitatórios. Ainda assim, pode haver restrições quanto à atualização dos itens, limitação de marcas/modelos disponíveis na ata, e eventuais incompatibilidades entre o edital original e as necessidades institucionais específicas quanto à qualidade, sustentabilidade e conformidade normativa local.

Pontos Positivos:
• Aproveitamento de preços mais vantajosos pela compra em grande escala

• Redução de tempo nos processos licitatórios

• Maior agilidade na aquisição conforme demanda real

• Economia de recursos administrativos

• Padronização das especificações técnicas dos itens adquiridos
Pontos Negativos:
• Restrições quanto à atualização e inclusão de novos itens

• Limitação de marcas ou modelos disponíveis na ata

• Possíveis incompatibilidades entre as necessidades da instituição e o edital original

• Risco de não atendimento a requisitos específicos de sustentabilidade

• Desafios para garantir conformidade com normativas locais

Alternativa Escolhida
Aquisição direta e periódica de materiais de consumo diversos por meio de licitação tipo Pregão Eletrônico, em regime de fornecimento parcelado conforme demanda.

Justificativa
A aquisição direta por Pregão Eletrônico, com fornecimento parcelado, é a alternativa que melhor equilibra economicidade, adequação normativa, concorrência ampla, flexibilidade de atualização de itens e controle de estoque, além de possibilitar transparência e pluralidade de fornecedores a cada certame. Permite que os requisitos de sustentabilidade, qualidade e conformidade regulatória sejam plenamente exigidos em edital, favorecendo o alinhamento estrito às demandas institucionais e promovendo, de fato, o interesse público e o atendimento pleno das necessidades descritas.

5. Estimativa do preço da contratação
O valor total estimado para essa contratação é de R$ 171.529,45 (cento e setenta e um mil, quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e cinco centavos).
6. Descrição da solução como um todo
A solução escolhida consiste na aquisição direta e periódica de materiais de consumo diversos por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, adotando o regime de fornecimento parcelado conforme demanda. Esta abordagem contempla a realização de processos licitatórios estruturados em lotes distintos, agrupando os diferentes tipos de materiais como itens de limpeza, higiene pessoal e ambiental, copa, alimentação e uso geral, adequando a especificação de cada grupo às características funcionais necessárias, observando rigorosamente os requisitos legais mínimos e as normas técnicas pertinentes.

A escolha do Pregão Eletrônico permite ampla participação de fornecedores especializados, promovendo elevada competitividade e, consequentemente, maior probabilidade de obtenção de propostas vantajosas e diversificadas para a administração pública. Ao adotar essa modalidade, a instituição pode exigir, nos editais, requisitos obrigatórios de conformidade regulatória (ANVISA, INMETRO, ABNT, MAPA, entre outros), sustentabilidade (produtos recicláveis, biodegradáveis, de baixo impacto ambiental e selos reconhecidos), qualidade e desempenho, além de assegurar entrega de produtos dentro do prazo de validade e em condições adequadas de armazenamento e transporte. Isso garante não apenas o atendimento das demandas administrativas e operacionais, mas também assegura o respeito a critérios de saúde, segurança, acessibilidade e responsabilidade socioambiental, requisitos necessários para a manutenção de ambientes adequados e seguros a servidores, colaboradores e usuários.

O fornecimento parcelado, conforme a real necessidade da instituição, viabiliza uma gestão de estoques eficiente e racional, prevenindo desperdícios, perdas por vencimento e reduzindo custos com armazenagem. Ao mesmo tempo, aumenta a flexibilidade administrativa, ajustando a aquisição à dinâmica de consumo de cada setor, seja para rotinas diárias ou para demandas extraordinárias associadas a reuniões, eventos e situações emergenciais.

Outro aspecto fundamental dessa solução é a possibilidade de atualização periódica tanto dos itens quanto dos fornecedores a cada novo certame, o que contribui para acompanhar inovações do mercado, garantir o acesso a materiais que atendam novas exigências legais e institucionais, e permitir a readequação das especificações, se necessário, sem comprometer a continuidade do abastecimento. Isso reforça ainda mais a economicidade do processo, já que, mediante a concorrência ampla e periódica, os preços podem ser ajustados às realidades do mercado, evitando a obsolescência de referências e práticas de sobrepreço.

A formalização dos requisitos nos editais de Pregão Eletrônico também promove a transparência em todas as fases do processo, amplia a rastreabilidade dos atos administrativos e mitiga riscos de direcionamento ou restrição indevida da competitividade, alinhando-se ao interesse público e garantindo, de forma clara, a observância aos princípios norteadores das compras governamentais conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 e na Instrução Normativa nº 40/2020.

Em síntese, a contratação via pregão eletrônico, com fornecimento parcelado e requisitos amplamente balizados por normas técnicas, legais e de sustentabilidade, é a alternativa que melhor atende às necessidades identificadas. Ela assegura reposição ágil e contínua de todos os materiais essenciais ao pleno funcionamento e à manutenção das atividades da instituição, promove ambientes institucionais salubres, seguros, organizados e acolhedores, fortalece a eficiência administrativa, valoriza servidores e usuários, otimiza a utilização dos recursos públicos e potencializa a qualidade dos serviços ofertados à sociedade. Dessa forma, consolida-se como a solução que propicia o atendimento eficiente, moderno e sustentável das demandas institucionais, em consonância com o interesse público e as melhores práticas de gestão.

7. Viabilidade da contratação
Sim, a contratação é viável, pois foi conduzida uma análise criteriosa dos requisitos técnicos, soluções disponíveis no mercado e estimativas de custos. A solução identificada atende plenamente às necessidades operacionais e estratégicas, garantindo alta disponibilidade dos serviços essenciais. Além disso, a previsão orçamentária confirma a compatibilidade financeira da contratação, assegurando transparência e eficiência no processo de aquisição.

Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior elaboração do TR.

Travesseiro/RS, 14 de maio de 2026.
Cristiano Both
Auxiliar Administrativo
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